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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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D E C R E T O   Nº  22.315       -       EM 27 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de incluir no sistema informatizado o nome do (a) 
Servidor (a) responsável pela fiscalização e acompanhamento dos contratos 
celebrados de cada Secretaria Municipal; 
 
CONSIDERANDO a indicação dos (as) Ilustres Secretários (as) Municipais; 
 
 
RESOLVE, 
 
 
Art. 1º - Nomear a composição dos Servidores(as) que serão responsáveis pela 
fiscalização e acompanhamento dos contratos de suas respectivas Secretarias 
Municipais, passando a vigorar com a seguinte composição abaixo relacionada: 
 
Secretaria Municipal de Administração – PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA. 

Secretaria Municipal da Fazenda – VICTOR RIBEIRO SOUZA PEREIRA. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – ANA PAULA BARROS BRITTO 
MAIA. 

Secretaria Municipal de Saúde – ANDRE VINICIUS LEANDRO MOURA. 

Secretaria Municipal de Governo – ARIANNE ALMEIDA DE SANTANA. 

Secretaria Municipal de Educação – LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA. 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos/ Infraestrutura – SAMUEL SILVA 
SOUZA. 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – CAMILO BARBOSA DE SOUZA. 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – ALAN DOS SANTOS VIEIRA. 

Procuradoria Geral do Município – LARESSA ARAÚJO DE SOUZA . 

Secretaria Municipal de Agricultura – ROBSON ANDRADE OLIVEIRA. 

Controladoria Geral do Município – MARCIA BARRETO DE SOUZA. 
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Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social – 
MARCEL FERREIRA RODEIRO. 

Art. 2º - Os (as) Servidores (as) ora nomeados serão responsáveis, também, em 
informar ao Setor de Compras da Prefeitura sobre a necessidade ou não de 
prorrogação contratual.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 11 de janeiro de 2021. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
               = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.315 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO. 

 
EM 27 DE JANEIRO DE 2021 

 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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